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TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO VINCULADO AO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 07/2016 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 3559/2015 – CONTRATO 43/2016 

 
CONTRATANTE – CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO, denominado Coren-SP, Autarquia 
Federal, inscrita no CNPJ sob nº 44.413.680/0001-40, com sede na Alameda Ribeirão Preto nº 82 – Bela Vista – 
São Paulo-SP – CEP 01331-000, neste ato representado por seu Presidente em Exercício, Mauro Antonio Pires 
Dias da Silva. 
CONTRATADA - MRO SERVIÇOS EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
03.539.770/0001-03, com sede na Avenida Álvaro Ramos, nº 156, Belenzinho, São Paulo/SP, CEP 03058-060, 
telefone (11) 3672-2344, e-mail cibam@cibamengenharia.com.br / eduardo@cibamengenharia.com.br, neste 
ato representada por seu Proprietário, Sr. Eduardo Calobrizi Navai, brasileiro, casado, engenheiro, portador do 
RG nº 15.101.668-9 SSP/SP e inscrito no CPF sob nº 037.438.628-59, residente na Avenida Manacá, nº 710, 
Residencial Aimoré, Várzea Paulista/SP, CEP 13225-350. 
 
O presente Contrato obedece às seguintes condições: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DA RETIFICAÇÃO 
1.1. Este Termo de Rerratificação de Contrato tem como objeto a retificação da cláusula 4.1 do Segundo Termo 
Aditivo firmado com a empresa supracitada, redistribuindo corretamente os valores das unidades que possuem 
valores variáveis. Após retificação, leia-se a referida cláusula conforme abaixo: 

 

ITEM UNIDADE 
VALOR 

MENSAL 
FIXO 

VALOR 
TOTAL 
FIXO 

VALOR 
VARIÁVEL 

VALOR 
TOTAL 

VALOR 
ANUAL 

ANTERIOR 

AUMENTO 
SOBRE O 

VALOR FIXO 
3 Subseção Araçatuba R$ 2.318,09 R$ 27.817,08 R$ 879,60 R$ 28.696,68 R$ 27.994,74 2,51% 

4 Subseção Botucatu R$ 2.225,97 R$ 26.711,69 R$ 0,00 R$ 26.711,69 R$ 26.009,77 2,70% 

5 Subseção Campinas R$ 2.146,20 R$ 25.754,40 R$ 879,60 R$ 26.634,00 R$ 25.932,07 2,71% 

6 Subseção Itapetininga R$ 2.192,38 R$ 26.308,56 R$ 879,60 R$ 27.188,16 R$ 26.486,22 2,65% 

7 Subseção Marília R$ 2.268,24 R$ 27.218,88 R$ 879,60 R$ 28.098,48 R$ 27.396,61 2,56% 

8 Subseção Presidente Prudente R$ 2.276,67 R$ 27.320,08 R$ 879,60 R$ 28.199,64 R$ 27.497,76 2,55% 

9 Nape Registro R$ 2.260,18 R$ 27.122,17 R$ 0,00 R$ 27.122,17 R$ 26.420,25 2,66% 

10 Subseção Ribeirão Preto R$ 2.246,62 R$ 26.959,45 R$ 0,00 R$ 26.959,45 R$ 26.257,53 2,67% 

11 Subseção Santos R$ 1.980,06 R$ 23.760,73 R$ 879,60 R$ 24.640,33 R$ 23.996,95 2,68% 

12 Subseção São José do Rio Preto R$ 2.149,02 R$ 25.788,24 R$ 879,60 R$ 26.667,84 R$ 25.995,11 2,59% 

13 Subseção São José dos Campos  R$ 1.469,09 R$ 17.629,09 R$ 0,00 R$ 17.629,09 R$ 17.219,64 2,38% 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO DA RATIFICAÇÃO 
2.1. As demais condições contratuais previstas no Contrato Original ficam ratificadas e em pleno vigor, desde que 
não colidam com as constantes no presente instrumento. 
 

 
São Paulo, 18 de Agosto de 2017. 

 
 

 

_______________________________________  
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO 
PAULO                
Fabiola de Campos Braga Mattozinho                                
Presidente                                                                                                          

_______________________________________  
MRO SERVIÇOS EIRELI - EPP 
Eduardo Calobrizi Navai 
Proprietário 
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